
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO E 

CONTRATAGAO DIRETA 

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA 

(Processo Administrativo nº 25130.000360/2024-32) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMEDIO DO (A) 

E 

AFUNDACAO NACIONAL DE SAUDE — FUNASA, com sede no Setor de Autarquias Sul (SAUS) - Quadra 

04 - Bloco N - 92 andar - Ala Norte, na cidade de Brasilia/Distrito Federal, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 26.989.350/0001-16, neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela 

Portaria n2 XX, de [dia] de [més] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [més] de [ano], portador da 

Matricula Funcional nº [nº matricula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [enderego], na cidade de 

[cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função 

no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuragdo apresentada nos 

autos], tendo em vista o que consta no Processo n? 25130.000360/2024-32 e em observancia as 

disposicdes da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico n2 XX/XXXX, mediante as clausulas 

e condições a seguir enunciadas 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagéo de servigos comuns de locação de veiculos, nas 

condigbes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2 Objeto da contratagéo: 

ITEM ESPECIFICAGAO CATSER | UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE UNITARIO | TOTAL 

MEDIDA 

1 Locação de veiculo PICK UP, 4014 Unidade 06 R$8.073,00 R$581.25 

tração4x4, cabine dupla, a 6,00 

Diesel, sem combustivel e sem 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

motorista, as demais 
descrições encontram-se neste 
Termo de Referência. (Item 3.2) 

1.3. Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrigéo: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. [O Edital da Licitação 

Eletrônical: 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

21. O-prazo-de-vigência-da-contrataçã 

2.3. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogavel 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociagdo com o 

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

24.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servicos tem 

natureza continuada; 

24.2. Seja juntado relatério que discorra sobre a execugdo do contrato, com informagdes de que os 

servigos tenham sido prestados regularmente; 

243. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse na 

realizaggo do servigo; 

24.4. Haja manifestagdo expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

24.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitagdo; e 

24.6. Néo haja registro no Cadastro Informativo de créditos ndo quitados do setor publico federal 

(Cadin). 

25. O CONTRATADO não tem direito subjetivo & prorrogagédo contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

27. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execug&o contratual, os modelos de gestão e de execugéo, assim como os prazos e 

condigdes de conclus&o, entrega, observagao e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1. As regras sobre a subcontratagdo do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referéncia, 

anexo a este Contrato 

CLAUSULA QUINTA - PREGO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (XXXXXXXXX), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

(XXXXXXXXX). 

ou 

5.2. O-valortotal-da-contratagdo-6-de-RSXXXXXX(XXXXXXXXX) 

5.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 

objeto da contratagao. 

5.4. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

71. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referéncia, anexo 

a este Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1. Sao obrigagdes do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos incorregdes, imperfeigoes, 

falhas ou irregularidades verificadas na execug@o do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as 

solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

CONTRATADO; 
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Nao praticar atos de ingeréncia na administragdo do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.1.8.2. fixar salario inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinação com funcionario do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salérios pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionario do CONTRATADO a execugao de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratagéo; e 

8.1.8.6. prever exigéncias que constituam intervengéo indevida da Administragéo na gestão interna 

do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representagao judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagées e reclamagdes relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste; 

8.1.10.1. A Administragéo terá o prazo de 30 (frinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo maximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragdo de descumprimento de clausulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 A Administragéo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados a execug&o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do 

objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

9.2 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 

resultantes da execugéo ou dos materiais empregados; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando nao for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, o CONTRATADO devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta 

do més seguinte ao da prestagéo dos servigos, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa @ Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao; 

9.5.3. certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do CONTRATADO; 

9.54. Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 

9.5.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengéo, Dissidio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes 

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagao 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não podera onerar o 

objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situagéo, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual, não ultrapassando 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinagdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitagéo na licitação ou para qualificagédo na contratagéo direta; 

9.10.  Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislagao; 

9.11.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12.  Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.13. — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do 

objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.14.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranga do CONTRATANTE; 

9.15. — Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitagédo e conhecimento adequados; 

9.16.  Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos; 
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação de regência; 

9.18. — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e a saúde no 

trabalho; 

9.21. " Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidao 

por divida ou trabalhos forgados; 

9.22. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condigao de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagéo pertinente; 

9.23. — Não submeter o menor de dezoito anos de idade & realizagéo de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e a realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o fratamento adequado a denúncias de discriminagéo, violéncia e assédio no ambiente 

de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administragdo no local do servigo para representa-lo na execugéo do 

contrato; 

9.25.1. A indicagéo ou a manutengéo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente publico que tenha 

desempenhado função na licitagdo ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 

48, paragrafo Unico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.28. — Promover a guarda, manuteng&o e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario 

à execução do objeto, durante a vigéncia do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalagées em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, seguranga e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execugéo do contrato; 

9.32. Promover a organizagéo técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram o Termo de Referéncia, no 

prazo determinado; 
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9.33. — Instruir seus empregados quanto & necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 

e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungéo; 

CONTRATANTE ou-d: tir 4 ão-d 

9.38. Ced CONTRATANTE tod: direit il iaisrelati biete tratad L pods 

CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

10.1.  Aspartes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de declaragéo ou 

de aceitagdo expressa. 

10.2.  Os dados obtidos somente poderédo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

10.3. — É vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminé-los, com exceção das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO devera exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua observancia. 

10.8. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 

10.9. O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogavel 

Jjustificadamente, quaisquer informagées acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissées, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilizagdo desses dados pela Administração nas hipoteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas 

ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados a 

autoridade nacional. 

11.2.  Seré exigida a prestação de garantia na presente contratagdo, conforme regras constantes do Termo 

de Referéncia. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  As regras acerca de infrações e sangbes administrativas referentes & execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINGAO CONTRATUAL 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o CONTRATANTE, mediante 

Jjustificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.5.1. Nesse caso, a extingdo antecipada ocorrera na próxima data de aniversario do contrato, 

garantido um prazo minimo de dois meses para ciéncia formal do contratado, devendo ser observada a 

regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo. 

13.6. O contrato podera ser extinto com fundamento na auséncia de créditos orcamentarios ou na perda 

de vantagem contratual antes da data de aniversario, desde que ocorra com 6nus para o CONTRATANTE, 

conforme previsto no art. 138, §2° da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.9. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.10. A alterag&o social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.11. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragéo subjetiva. 

13.12. O termo de extingéo, sempre que possivel, será precedido: 

13.12.1. Do balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.12.2. Da relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.12.3. Das indenizagoes e multas. 

13.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério. 

13.14. O CONTRATANTE podera ainda: 

13.14.1. nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislagéo que rege a matéria; e 

13.14.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a 

Administragéo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.15. O contrato podera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 

fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES 

14.1.  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3.  As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.  As alteragbes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovagéo da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
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de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

14.5.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

) Gestão/unidade:[. 

1)  Fonte de recursos: ; 

Ill) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [..]; e 

VI) Nota de empenho: [...]; 

15.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovagdo da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICAGAO 

17.1.  Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagées 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 

clc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO 

18.1.  Fica eleito o Foro da Justiga Federal em XXXXX, Seção Judiciaria de XXXXX para dirimir os litigios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagéo, 

conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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